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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 
PLO N° 032. 2021
EMENTA: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, O NOME DA RUA CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS, NO BAIRRO DE PARATIBE, PRÓXIMO AO CONDOMÍNIO NICE DE OLIVEIRA. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
 
Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da Cidade de João Pessoa, o nome da Rua Carlos Antônio dos Santos, no bairro de Paratibe, próximo ao condomínio Nice de Oliveira. 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.
Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de junho de 2021.
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mARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei em apreço visa denominar de Rua Carlos Antônio dos Santos uma artéria pública ainda sem denominação, no Bairro de Paratibe, próximo ao condomínio Nice de Oliveira, nesta Capital. Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão paraibano, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento de João Pessoa. 

Carlos Antônio dos Santos, filho de Paulo Ricardo dos Santos e Severina Félix dos Santos, é natural da Cidade de Sapé, Paraíba. Veio muito novo a Capital paraibana, João Pessoa, onde cresceu e iniciou a vida social e profissional, trabalhando como pedreiro, até que, em 2002, aos 45 anos, teve um falecimento prematuro, deixando a todos os familares, amigos e conhecidos em estado de profunda tristeza, inclusive na comunidade em que residia, em Paratibe.

Foi um homem de bem e participou de maneira ativa de frentes de representações pela região onde morava, sempre lutando por melhorias de seu bairro, como iluminação pública, saneamento básico e pavimentação. Desse modo, conquistou a amizade e reconhecimento de muitos daquele local, que clamam, desde seu falecimento, para que seja feita essa homenagem a um morador querido e sempre lembrado na memória da comunidade. 
São por todos estes motivos que conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição, a fim de que possamos denominar de Rua Carlos Antônio dos Santos uma artéria pública ainda sem denominação, no Bairro de Paratibe, próximo ao condomínio Nice de Oliveira, nesta Capital.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de junho de 2021.
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